
C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: Z
ILD

A
 D

A
 S

ILV
A

 C
O

S
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-5E

G
0-67R

Z
-4T

5M
-3M

D
0



Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

 

1 

Avenida Frei Marcelo Manilia,700 – Fone/Fax (18) 3691.9200 – CEP: 15.290.000- Buritama-SP 
e-mail:  controleinterno@buritama.sp.gov.br 

 

 

RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

2º. QUADRIMESTRE DE 2019. 
 

 

 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

O Controle Interno da Prefeitura Municipal de Buritama, em 

atendimento aos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, 

artigo 54, parágrafo único e artigo 59, ambos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, e demais legislações pertinentes apresenta o Relatório Controle 

Interno do 02º (Segundo) Quadrimestre de 2019. 

O Controle Interno do Município de Buritama – SP foi 

instituído pela Lei nº 4.046, de 23 de julho de 2014, regulamentada pelos 

Decretos nº 3228, de 17/04/14 e nº 3193, de 10/09/14, revogados pela Lei 

Complementar Nº 136, de 28 de agosto de 2015, a qual foi regulamentada 

pelo Art. 5º, da Lei Complementar Nº 179, de 30 de janeiro de 2019. 

 

 

2. ABORDAGEM DO RELATÓRIO 

 

O relatório consiste no controle da execução orçamentária, 

patrimonial, financeira e operacional e outros necessários ao 

acompanhamento efetivo da Administração Pública Municipal em seus mais 

diversos níveis, o qual entre eles contemplarão a verificação de: 

- Créditos Orçamentários e Adicionais; 

- Situação Financeira; 

- Receita; 

- Despesa; 

- Apuração dos índices em gastos com pessoal do Poder 

Executivo; 
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- Aplicação dos índices em Saúde; 

- Aplicação dos índices em Educação; 

- Bens Patrimoniais; 

- Verificação das Licitações, Dispensas, Inexigibilidades, 

Contratos e Convênios; 

- Obras e Reformas; 

- Audiências Públicas; 

- Aplicação do FUNDEB; 

- Adiantamentos Concedidos; 

- Outras informações necessárias. 

 

O conteúdo constante do presente relatório consiste no 

atendimento à legislação vigente, com suporte documental analítico de 

posse do setor de Controle Interno, que terão como objetivos: 

 

- Garantir a veracidade das informações e relatórios 

contábeis financeiros e operacionais; 

- Prevenir erros e irregularidades e, em caso de ocorrência 

destes, possibilitar descobri-los o mais rapidamente possível; 

- Localizar erros e desperdícios promovendo ao mesmo tempo a 

uniformidade e a correção ao registrarem-se as operações; 

- Salvaguardar os ativos e, de modo geral, obter-se um 

controle eficiente sobre todos os aspectos operacionais da entidade. 

Dividimos o relatório em cinco tópicos principais que são: 

1 - Apresentação; 

2 – Abordagem do Relatório; 

3 – Controles Verificados; 

4 – Parecer; 

5 - Conclusão. 
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3. VERIFICAÇÃO E CONTROLE DAS ÁREAS DE 

ABRANGÊNCIA DO CONTROLE INTERNO 

 

3.1. CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

FINANCEIRA E PATRIMONIAL. 

 

3.1.1 Orçamento 2019 

 

A Lei Municipal Nº 4.514, de 13 de dezembro de 2018, que 

aprovou o orçamento Geral do Município de Buritama para o exercício de 

2019, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 73.107.969,00 (Setenta e 

Três Milhões Cento e Sete Mil, Novecentos e Sessenta e Nove Reais).  

O Orçamento da Administração Direta e do Poder Legislativo 

para o exercício de 2019, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 

58.459.420,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Nove 

Mil, Quatrocentos e vinte Reais), sendo: 

Receitas Correntes: R$ 58.453.420,00 (Cinquenta e Oito 

Milhões Quatrocentos e Cinquenta e Três Mil e Quatrocentos e Vinte 

Reais); 

Receitas de Capital: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais); 

Deduções de Receitas: R$ 7.156.400,00 (Sete Milhões Cento e 

Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos Reais); 

Sendo que, por Classificação Institucional, por órgãos da 

Administração Direta fica assim especificado: 

   
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

01. Poder Legislativo 2.480.100,00 

02. Poder Executivo 55.979.320,00 

TOTAL 58.459.420,00 
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Despesa Orçada para o exercício: 

 

A despesa orçada para o exercício foi de R$ 58.459.420,00 

(Cinquenta e Oito Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Nove Mil e 

Quatrocentos e Vinte Reais), sendo: 

DESPESAS CORRENTES: R$ 56.381.420,00 (Cinquenta e Seis 

Milhões Trezentos e Oitenta e Um Mil e Quatrocentos e Vinte Reais); 

DESPESAS DE CAPITAL: R$ 2.008.000,00 (Dois Milhões e Oito 

Reais). 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).  
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3.1.2 Realização da Receita Orçamentária 

 

A Receita Orçamentária por origem no 2º Quadrimestre 2017, 

2018 e 2019 está assim representada: 

 

Exercício 2017: 

 

 

 

Exercício 2018: 
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Exercício 2019: 

 

FONTE: CONTABILIDADE – RELATÓRIO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

 

3.1.3 Análise da Receita Orçada com Arrecadada 

(01 jan/31 agosto - 2019).  

  

 

 

Observa se que do total previsto, R$ 58.459.420,00, foram 

arrecadados R$ 41.933.558,51 no 2º Quadrimestre de 2019, o que equivale a 

um percentual aproximadamente de 71,73%. 
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3.1.4. Realização da Despesa Orçamentária 

 

3.1.4.1 Despesa Liquidada e Despesa Empenhada: 

(Relatório LRF – Despesas). 

 

Abaixo, balanço Orçamentário: 

 

 

 

 

A despesa liquidada no exercício até o 2º Quadrimestre/2019 

foi de R$ 41.163.381,48. Confrontando este valor com a total da Receita 

Arrecadada, no valor de R$ 41.933.558,51, teremos um superávit no valor 

de R$ 770.177,03, demonstrando um superávit na execução orçamentária na 

comparação com as despesas “liquidadas” no exercício, até o 2º 

Quadrimestre/2019. Já em relação ao comportamento das receitas 

“arrecadas” (R$ 41.933.558,51) e despesas “empenhadas” (R$ 47.600.342,00) 

foi constatado o Resultado Orçamentário DEFICITÁRIO na despesa empenhada. 
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3.1.5. Comparativo da Despesa Orçada com a 

Realizada 

 

As despesas realizadas, dos principais setores no exercício 

até o 2º Quadrimestre/2019 por órgãos, ficaram assim representadas: 

 

 

 

Na análise do quadro acima, verificamos que alguns setores 

apresentaram empenhamento da despesa de forma antecipada ou em excesso ao 

orçado em proporção ao período, necessitando uma melhor distribuição 

proporcional ao período ou suplementação do orçamento, porém sabe-se que 

algumas despesas foram empenhadas para todo o exercício, ficando sua 

liquidação condicionada à efetiva realização da despesa no decorrer do 

exercício.  

Dentre as funções de Governo que mais receberam recursos, 

temos: Departamento Municipal de Finanças, Contabilidade e Tributos; 

Departamento Municipal Engenharia, Obras e Serviços Públicos; Divisão de 

Educação Básica FUNDEB; Departamento Municipal de Educação Básica; 

Departamento Municipal de Saúde e Departamento Municipal Administração. 
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3.1.6 Disponibilidades Financeiras 

 

DESCRIÇÃO SALDO 

Bancos Conta Movimento R$ 2.168.618,60 

Vinculada  R$ 1.390.354,59 

Conta Poupança R$ 27.130,42 

Total R$ 3.586.103,61 

 

 

3.1.7 Controle da Despesa 

 

O planejamento governamental é de responsabilidade 

institucional da Prefeitura Municipal e tem como objetivo principal 

controlar os programas e projetos, em consonância com as diretrizes do 

Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 

Orçamentária Anual (LOA), com acompanhamento da execução orçamentária 

através da avaliação das audiências públicas. 

Quanto ao acompanhamento das metas propostas no Plano 

Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 

Orçamentária Anual – LOA, verificou-se que algumas já foram executadas 

parcialmente no 2º quadrimestre de 2019, outras ainda não foram 

realizadas no exercício corrente, enquanto que as demais deverão ser 

contempladas nos exercícios subsequentes. 
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3.1.8. Decretos 

 

Conforme planilha abaixo, no 2º Quadrimestre de 2019 foram 

abertos R$ 2.327.775,10 em decretos realizados para suplementação, 

transposição, excesso de arrecadação e superávit financeiro. 

 

 

 

O limite anual para abrir créditos adicionais suplementares 

é de 12% (doze por cento) do orçamento das despesas, segundo dispõe o 

art. 8º, inciso II, da Lei nº 4.417, de 06 de dezembro de 2017, 

representando R$ 6.717.518,40 do orçamento atual. Considerando que foram 

abertos R$ 2.327.775,10, conclui-se que foi utilizado para suplementação, 

transposição, excesso de arrecadação e superávit financeiro um percentual 

de 4,16%, conforme planilha abaixo: 

 

. 

 

Verifica-se, portanto, que as solicitações de suplementação 

orçamentária, transposição e excesso de arrecadação solicitada estão 

dentro do previsto. 
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3.1.9 Controle Financeiro 

 

3.1.9.1 Dívida Ativa 

 

Segundo o Chefe da Unidade Gerencial Básica – Arrecadação, 

no que diz respeito à Dívida Ativa, foi informado os seguintes saldos:  

 

SALDO DA DÍVIDA ATIVA EM 31/12/2018 36.324.945,74 

  

(-) Recebimentos – atualizados até 31/08/2019 361.539,21 

(-) Cancelamento por processo 374.041,63 

(+) Correção 69.711,93 

  

Saldo da dívida ativa em 31/08/2019 35.659.076,83 
 

Segundo a origem, há existência de cobrança de dívida ativa 

de forma via amigável e via judicial. Em relação à inscrição de débitos 

da dívida ativa, foi informado que é regularmente inscrita quando se 

torna da certa e liquida. 

De acordo com o Chefe da Unidade Gerencial Básica – 

Arrecadação, mensalmente está sendo feita a conciliação da dívida ativa 

entre contabilidade e tributos, conforme relatórios do sistema de baixa. 

Informou ainda que todos os cancelamentos executados na 

Dívida Ativa possuem parecer jurídico. 

Em relação à Conciliação do valor da dívida ativa entre 

Contabilidade e Tributos, de quais as medidas estão sendo tomadas para 

que os valores sejam consistentes, alvo da Recomendação: 003/2018, 

referente ao Relatório do 3º quadrimestre/2018, tal informação não foi 

informado pela origem. 

Por fim, informou que esta em matéria a formação de uma 

comissão avaliadora para proceder à valorização dos imóveis constante do 

cadastro municipal, tanto na parte de terreno aonde vai estudar a 

ampliação a planta genérica no quesito terreno permitindo com isso uma 

minimização da Dívida Ativa, pois na parte de construção, vai analisar a 

implantação de percentual da tabela PINI. Com as duas atitudes a atual 
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administração acredita que implantará sem sombra de dúvida uma justiça 

fiscal no município. Quanto à citação da inconstitucionalidade do Código 

Tributário Municipal não existe nada na legislação Tributária Brasileira 

que impeça o que está descrito no artigo 13 e 39, isto posto a 

constituição orienta o município quanto à progressividade do imposto, mas 

não a origem da base de cálculo e das alíquotas. O Decreto editado no 

município segue o princípio da anterioridade e da noventena, portanto, os 

valores da planta genérica são corrigidos anualmente pelo índice adotado 

pelo município (IGPM). 

  

 

3.1.9.2 Adiantamentos e Diárias 

 

No período de Janeiro a Agosto, foram efetuados 472 

(quatrocentos e setenta e dois) Processos de Adiantamentos e 

Diárias concedidos, perfazendo um total de R$ 261.112,48 (duzentos 

e sessenta e um mil, cento e doze reais e quarenta e oito 

centavos).  

De acordo com a Lei Municipal n.º 4.221, de 27 de 

novembro de 2015 somente será permitido o regime de adiantamentos 

para Despesas judiciais, emolumentos ou correlatas, despesas 

miúdas de pronto pagamento, de caráter inadiável, classificadas 

como material de consumo e/ou serviços de terceiro, e despesas 

eventuais, inclusive em viagem, que exijam pronto pagamento (taxi, 

passagens, hotéis, alimentação, transporte, fretes). 

A Lei n.º 4.418, de 08/12/2017, alterou o prazo para a 

aplicação dos adiantamentos e sua prestação de contas, diminuindo 

para 60 (sessenta) dias corridos para a aplicação dos 

adiantamentos e sua prestação de contas, contados da data do 

crédito em conta do favorecido, bem como acrescentou a expressão 

“aéreas” no § 1º, do art. 04º, da Lei Municipal n.º 4.221.  
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Já o Decreto nº 2.771, de 28/01/2013, fixa os valores 

das diárias, para viagens dos Servidores Públicos Municipais 

ocupantes do cargo de Motorista. 

Quanto às prestações de contas destes adiantamentos e 

diárias, verifica-se que ficaram 42 (quarenta e dois) pendentes, 

conforme Relatório abaixo: 
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3.1.10. Gestão da Saúde 

 

Evidenciamos abaixo quadro da aplicação dos recursos em 

Saúde: 

 

 

 

A Receita da Base de Cálculo, acumulada no 2º Quadrimestre 

de 2019, foi de R$ 29.755.661,44, sendo esta a base de cálculo para 

apuração do valor mínimo (15%) a ser aplicado em Saúde no exercício, para 

acompanhamento e controle, o valor a aplicar é de R$ 4.463.349,22. 

Constata se que o município aplicou R$ 8.443.285,53 (despesa liquidada), 

correspondendo a um percentual de (28,38%) aplicado no 2º Quadrimestre de 

2019, ficando acima do índice legal exigido, porém, o índice é apurado 

efetivamente ao final do exercício, considerando a aplicação anual nos 

últimos doze meses. 

A base de cálculo é estabelecida no art. 198, da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 

29 de 13 de setembro de 2000, respeitando, portanto, o art. 77 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, acrescido pela emenda 

ora referida. 
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3.1.11. Gastos Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino - Art. 212 CF 

 

Evidenciamos abaixo quadro elucidativo da aplicação dos 

recursos com a manutenção e desenvolvimento do Ensino: 

 

 

 

A Receita da Base de Cálculo acumulada no 2º Quadrimestre de 

2019 é de R$ 30.464.396,61, sendo este base de cálculo para apuração do 

valor mínimo (25%) a ser aplicado em Educação no exercício, para 

acompanhamento e controle, sendo que o valor da Despesa Liquidada foi R$ 

7.925.069,53, correspondendo a um percentual de 26,01%. No entanto, o 

total da Despesa Paga foi de R$ 7.773.986,03, correspondendo a um 

percentual de 25,52%, ficando um pouco acima do índice legal exigido, que 

é de 25% proporcional ao exercício, entretanto, o índice deverá ser 

apurado efetivamente no final do exercício. 
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3.1.12. Aplicação do FUNDEB  

 

3.1.12.1. Demonstrativo dos valores retornados 

do FUNDEB e despesas pagas com o respectivo recurso: 

 

 

 

No 2º Quadrimestre de 2019, os valores recebidos do FUNDEB, 

acrescido do rendimento da aplicação financeira totalizaram o valor de R$ 

5.176.953,03. O total das Despesas Liquidadas no período foi de R$ 

5.114.343,21, representando 98,79%. 

Com relação à aplicação de 95% dos recursos recebidos do 

FUNDEB no exercício, a serem aplicados no mesmo, observa-se que do total 

de R$ 5.176.953,03 recebidos, acrescidos do rendimento da aplicação 

financeira do período, observa-se que o Município, pela DESPESA 

EMPENHADA, aplicou R$ 5.114.343,2198 dos recursos do FUNDEB, 
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representando um percentual de 98,79%, cumprindo o índice mínimo 

estabelecido no artigo 21, da Lei n.º 11.494/2007, proporcional ao 2º 

Quadrimestre de 2019. 

Entretanto, sabe-se que o índice obrigatório é exigido ao 

final de cada exercício, devendo sua aplicação ser efetivada observando-

se os doze meses do ano de 2019. 

Em relação às despesas com remuneração dos profissionais do 

magistério da receita do FUNDEB, constata-se pela DESPESA EMPENHADA, que 

até o período analisado o município aplicou R$ 4.062.374,95, 

representando um percentual de 78,47%, quando o mínimo a ser aplicado é 

de 60% (sessenta por cento) do retorno do FUNDEB, conforme estabelecido 

na legislação pertinente, cumprindo, portanto o índice estabelecido no 

art. 60, inciso XII, do Ato das Disposições Transitórias (ADCT), e art. 

22 da Lei nº. 11.494/2007, em proporção ao 2º quadrimestre de 2019. 

Contudo, sabe-se que o índice obrigatório é exigido ao final 

de cada exercício, devendo sua aplicação ser efetivada observando-se os 

doze meses do ano de 2019. 
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3.1.13. Controle de Pessoal do Poder Executivo 

 

 

 

O gasto com pessoal no Exercício de 2019, até o 2º 

Quadrimestre, foi de R$ 28.626.937,07 representando 47,27% da 

Receita Corrente Líquida do período, cumprindo o índice 

estabelecido em Lei. Porém destacamos que o cálculo deve ser 

realizado levando-se em conta os últimos doze meses, devendo o 

mesmo ser confirmado ao final do exercício para cumprimento 

efetivo do dispositivo legal. A princípio os números demonstram 

dados no limite prudencial, no entanto, o gestor do executivo 

deverá ficar atento para não correr riscos de não cumprir o índice 

legal estabelecido. 
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3.1.14. Controle de Licitações, Contratos e 

Termo Aditivo.  

 

3.1.14.1. Licitações: 

 

Conforme extraído do site e-transferência
1
, as licitações 

efetuadas no 2º (segundo) quadrimestre de 2019, estão assim 

representadas:  

  

 

Segundo o site e-transparência, no exercício de 2019, no 2º 

Quadrimestre, foram realizados 23 Processos de Inexigibilidade, 13 

Processos de Dispensa de Licitação, 3730 Compras Diretas, 02 Convites, 02 

Tomada de Preço e 33 Pregões, pela Prefeitura Municipal de Buritama, 

totalizando um valor de R$ 24.260.650,95 (vinte e quatro milhões, 

duzentos e sessenta mil, seiscentos e cinquenta reais e noventa e noventa 

cinco centavos). 

O relatório acima é extraído do portal da transparência do 

Governo do Município de Buritama. Em relação aos processos licitatórios, 

                                                 
1  
http://s2.asp.srv.br/etransparencia.pm.buritama.sp/servlet/wwlicitacaomodalidade?90U5EvG_Hurs6OR1gH6

4ZYB4vR7VcKjcBT1kzCyZd2ZjQQ4LQBomChilukhZLAR2 
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o Controle Interno vem emitindo regularmente Pareceres quanto às 

exigências da Lei n.º 8.666/93 (Lei das Licitações) e da Lei n.º 

10.520/02 (Instituiu o Pregão).  

Em relação às compras diretas, as quais ultrapassam o valor 

de R$ 3.729.172,72, RECOMENDA-SE ao Gestor Público planejar melhor seus 

gastos de forma a otimizar a sua aplicação e, um prévio estudo das 

despesas correntes realizadas de forma continuada, ao longo do exercício, 

é capaz de trazer a lume a quantidade e os valores necessários para suas 

realizações, conforme determinado no item C B.3.9., DESPESAS COM AFRONTA 

AO DEVER DE LICITAR, do Processo : TC-004412.989.19-6, referente  ao 

Período : 1º/01 a 30/04/2019
2
.  

Constatou-se designação de ocupantes de cargos efetivos para 

a Comissão Permanente de Licitação
3
, ou seja, com vínculo efetivo com a 

administração pública para comissões de licitação. Assim sendo, no que 

diz respeito às comissões, o procedimento está enquadrado nos termos da 

lei. 

 

 

3.1.14.2 Contratos 

 

Segundo informações do gestor de contratos do Município 

(RELAÇÃO DE CONTRATOS – ANO 2019 em anexo), até o 02º Quadrimestre de 

2019 foram realizados 137 (cento e trinta e sete) contratos. 

No mesmo período, foram feitos aditivos em 36 (trinta e 

seis) contratos.  

Por ser um relatório extenso, vai anexo ao presente 

relatório.  

                                                 
2
 Constatamos que a Prefeitura Municipal, durante o período fiscalizado, realizou gastos fracionados de 

mesmo produto/serviço ou de produtos/serviços com características similares que somados ultrapassaram o 
limite legal da licitação dispensável, configurando possível afronta ao dever de licitar imposto pelos art. 37, 
XXI, da Constituição Federal e arts. 2° e 24, II, da Lei 8.666/93. 
O gestor governamental, na boa administração dos recursos públicos, deve planejar seus gastos de forma a 
otimizar a sua aplicação e, um prévio estudo das despesas correntes realizadas de forma continuada, ao 
longo do exercício, é capaz de trazer a lume a quantidade e os valores necessários para suas realizações. 
3 Portaria nº 10.338, de 02 de janeiro de 2019 (LICITAÇÃO) e Portaria nº 10.239/2019 (PREGÃO). 
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3.1.15. Controle das Principais Obras e 

Reformas 

 

Segundo informação do Departamento de Engenharia, Obras e 

Serviços Público, a situação Física dos Investimentos em Obras no 2º 

Quadrimestre de 2019: 

 

Situação 

Física 

Construção 

Quantidade 

Valor Total do 

contrato 

% de Execução da 

Obra (aprox.) 

Escola FNDE 06 salas de aula R$ 906.200,63 70% 

Ampliação da 

Avenida 

Daniel Luiz 20.120,42 m² R$ 2.106.695,41 80% 

Galeria Rua 

dos Pereiras 

Execução de 

galeria R$ 412.437,97 50% 

Construção da 

quadra CDHU 

Horácio 

Rodrigues 

Goulart  Construção R$ 202.167,07 100% 

Galeria Rua 

Aírton Senna 

Execução da 

Galeria R$ 485.326,92 50% 

    

Ginásio de 

Esportes 

Maria B. 

Feroldi Reforma R$ 97.912,44 100% 
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3.1.16. Transferências de Duodécimo 

 

Foi repassado a título de duodécimo no 2º Quadrimestre de 

2019, o montante de R$ 1.653.400,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 

três mil e quatrocentos reais), conforme quadro abaixo: 

 

 

 

Conforme apresentado no quadro acima constata-se que o valor 

repassado ao Poder Legislativo atende o valor fixado para o período, 

demonstrando o cumprimento a Emenda Constitucional 58/2009 que altera o 

inciso IV do art. 29 e art. 29-A da Constituição Federal de 1988. 

 

 

3.1.17. Controle de Patrimônio  

 

Conforme informações do setor de patrimônio, todos os 

Departamentos do Município de Buritama já estão catalogados e etiquetados 

com números de patrimônios e que hoje estão todos cadastrados no Sistema 

Patrimonial. 

Foi informado também, que o saldo do Ativo Permanente esta 

de acordo os valores apresentados no inventário geral. Em relação aos 

levantamentos de Bens Imóveis, o mesmo está sendo realizado conforme 

acervo de escrituras existentes e Leis Municipais que dispõe sobre o 

assunto. Segundo a origem, o Departamento de Engenharia Obras e Serviços 

Públicos junto ao Departamento Patrimonial já levantaram todas as 
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escrituras e matrículas junto ao Cartório de Imóveis de Buritama e Monte 

Aprazível, visto que a cidade de Buritama pertencia à comarca de Monte 

Aprazível. No momento aguardamos a contratação de empresa para realizar a 

avaliação de todos os imóveis para prosseguir com o inventário. 

 

 

3.1.18. Audiências Públicas 

 

No dia 27 de setembro de 2019, foi realizado nas 

dependências da Câmara Municipal de Buritama, Audiência Pública para 

apresentação de Cumprimento de Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do 

Exercício de 2019, cumprindo assim o disposto no § 4º, do art. 9º, da Lei 

Complementar Nº 101/2000.  
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4 – PARECER DO AGENTE DE CONTROLE INTERNO 

 

Na qualidade de responsável pelo Controle Interno do 

Município de Buritama, Estado de São Paulo, apresento o Relatório e 

Parecer sobre as observações realizadas no período do 2º Quadrimestre ao 

exercício de 2019, em conformidade com o previsto em Lei. 

1. Destaca-se, inicialmente, que o Controle Interno do 

Município foi instituído pela Lei Municipal nº Lei Complementar Nº 136, 

de 28 de agosto de 2015, a qual foi regulamentada pelo Art. 5º, da Lei 

Complementar Nº 179, de 30 de janeiro de 2019. 

2. O Controle Interno desenvolveu suas atividades de forma 

diária, sendo que todos os procedimentos adotados foram no sentido de 

orientação aos servidores sobre as normas e maneiras corretas de 

realização do serviço público e posterior verificação, através de rotinas 

de auditoria, e da forma como estavam sendo desenvolvidos os trabalhos. 

Com base na verificação realizada pelo Controle Interno, foram emitidos 

relatórios e recomendações, os quais foram enviados ao Prefeito Municipal 

e às Unidades Administrativas. As recomendações visaram sanar as 

irregularidades ou deficiências administrativas detectadas. Entre as 

recomendações feitas, salientam-se as seguintes: 

 

Recomendação: 001/2019 – Item 3.1.4.1 Despesa Liquidada e 

Despesa Empenhada: (Relatório LRF – Despesas), em relação ao 

comportamento das receitas “arrecadas” e despesas “empenhadas” foram 

constatadas o Resultado Orçamentário DEFICITÁRIO na despesa empenhada. 

 

Recomendação: 002/2019 - É recomendado que fossem adotadas 

as providências necessárias ao adequado acompanhamento da execução 

orçamentária, sobretudo quanto ao disposto no artigo 9º, da LRF. 

 

Recomendação: 003/2019 - 3.1.9.1 Dívida Ativa. É recomendado 

que fossem adotadas as providências necessárias quanto às conciliações da 
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Dívida Ativa (não informado pela Origem), para que os valores sejam 

consistentes entre o relatório do setor de Tributos e Contabilidade. 

 

Recomendação: 004/2019 - É recomendado que, em relação às 

prestações de contas dos adiantamentos e diárias, seja corrigido as 42 

(quarenta e duas) que ficaram pendentes, conforme informado no item 

3.1.9.2. 

 

Recomendação: 005/2019 – Item 3.1.11. Gastos Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino - Art. 212 CF. O município aplicou um 

percentual de 25,52%, ficando um pouco acima do índice legal exigido, que 

é de 25% proporcional ao exercício, entretanto, o índice deverá ser 

apurado efetivamente no final do exercício. 

 

Recomendação: 006/2019 - Em relação às compras diretas, 

RECOMENDA-SE ao Gestor Público planejar melhor seus gastos de forma a 

otimizar a sua aplicação e, um prévio estudo das despesas correntes 

realizadas de forma continuada, ao longo do exercício, é capaz de trazer 

a lume a quantidade e os valores necessários para suas realizações. 

 

É o parecer e o relatório. 

 

 

5 – CONCLUSÃO 

 

No 2º Quadrimestre de 2019, pela documentação analisada, 

pelos procedimentos operacionais acompanhados e com base nos relatórios 

simplificados recebidos de cada setor, foram feitas algumas recomendações 

ao Chefe do poder Executivo que deverá adotar as providências para 

correção de atos e procedimentos, evitando desperdícios na gestão dos 

setores e dos recursos da Prefeitura Municipal de Buritama – SP. 

Destaca-se por fim, quanto ao trabalho da Unidade de 

Controle Interno, que todas as atividades desenvolvidas e os apontamentos 
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realizados aos setores e recomendações efetuadas encontram-se arquivados 

e disponíveis para análise do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

Buritama – SP, 21 de outubro de 2019. 

 

_________________________________ 

JOSÉ VENÍCIUS TRINDADE DIAS 

Controle Interno do Município 
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